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SOTICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

ENIEyTA: HC:TAÇÃO NA MODAI.IDADE PREGÃO ELETRÔNICO TENDO COMO

OBJETIVO AQUISIÇÃO DE PRODUTGS PAIIA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

BOVINA.

Foi encaminhado i. este deparl-amento juríC.ico solicitação de parecer jurídico da

fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cuio objeto consiste na

aquisição de produtos para inseminação artificial bovina.

-\ Secretaria solicliante àpres-.ntou respectivo Doc';mento de Formalização de

Demanda iDFD) declinando a realizaçã.o do citado procedinrento licitatório, acompanha.da da

devida justificativa

Consta. nos autos e coti,cã,o de preços mediante cotrsulta à empresa Nitrosemen

Prociutos Ag:"opecuários, e no e-círmmerce Genex. Tamténi foram consultadas as licitações

realizadas pelos municípios de Puuso Redondo * SC, Rebouças - PR, Boa Ventura de Sao

Roque-PR, Serranópolis do Iguaçu-PR, Vitor Meireles-SC. MatoCastelhano-RS, Curitiba-PR"

Itiquira-M! Er <as Marques-PR, Céu Azul Pr. Tamllém estão presentes Estrrdo Técnico

PrelimÍnaC Mapa de Gerenciamento de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer

Financeiro Favorável.

O artigo 18 da Le, na 14.133/2021 estah:lece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse pírhlico e demonstra coinpatibilidade com o plano anual de

contratações clo Município. 0 terrno rle referência, pcr seu turno, elaborado contém definição

do objeto, justificativa, ciescrição da solução, requisitos da :ontratação, execução contratual,

gestão do contrato, critérios de medição e pagan-rento. formas de selecãc do fornecedor e
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A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como termt, de reÍêrência exioências para habilitação declaração unificada, modelo de carta

proposta, procuração e termc de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no artigo 25

da Lei ne t4.1,33/ZOZL.0 crité-io cle;eleção atlotado é o "ntenor Dreço", e o modo de disputa é

"aberto", ambos adequados à morialidade estabelecida pelo iegislador'

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância com

as exigências legais para a contrataçãc.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se peia aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se : obse:vância das publicações e do prazo mínimo previsto no

artigo 55 da Lei nq 74.133/2021,.

s.m.j, é o parecer.

Rilreir'ão do Pinhal'PR, 25 de fevereiro de 2x25.

F.afael na Frizon

54

2


